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RESUMO 

O presente trabalho, que aborda o tema o poder de punir e a gestão da 

subcidadania no Brasil, tem como objetivo investigar, em que medida, o 

retrocesso das práticas punitivas no sistema penal, tem refletido no 

desencadeamento da crise do sistema prisional, onde foi reconhecido em 2015, 

o Estado de Coisas Inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADPF 

nº 347. Para tanto, inicialmente, apresenta uma abordagem sobre a  subversão 

da finalidade da pena e, após, trata da deslegitimação do sistema penal na 

proposta de Eugênio Raúl Zaffaroni, além de explicar os fenômenos da 

naturalização da desigualdade no Brasil, desfiguração dos princípios da 

igualdade e da dignidade humana no campo penal, invisibilidade pública e 

humilhação social, de acordo com o pensamento do jurista Thiago Fabres de 

Carvalho. A seguir, são examinadas a política carcerária brasileira, 

apresentando, também, alguns fatores desencadeadores da crise do sistema 

prisional como o discurso do ódio e a banalização das penas de prisão, 

entendidos, como motivos impulsionadores da superlotação. E, por fim, 

trataremos do Estado de Coisas Inconstitucional (ECI), reconhecido na ADPF 

nº 347, investigando seus efeitos no combate a violação de direitos e garantias 

fundamentais da população carcerária, coadunando-se, portanto, com a linha 

de pesquisa democracia, processo e efetividade do direito. Feitas tais 

ponderações, apresentou-se dados atualizados sobre a situação carcerária, no 

pós-reconhecimento de ECI. Com isso, conclui-se que: a) apesar do 

reconhecimento do Estado de Coisas Inconstitucional, os números atuais 

mostram que, as medidas cautelares deferidas na ADPF nº 347, em nada 

constribuiram para a melhoria da crise do sistema carcarário; b) ao contrário, 

as lesões massivas aos direitos e garantias fundamantais aumentaram e tem 

sido agravadas com o surgimento da pandemia pela Covid-19. 

 

PALAVRAS-CHAVE:  direito de punir; subcidadania; sistema carcerário; 

estado de coisas inconstitucional; direitos fundamentais.



 

  

 

 

 

ABSTRACT 

The present work, which addresses the issue of the power to punish and the 

management of subcitizenship in Brazil, aims to investigate to what extent the 

retrogression of punitive practices in the penal  system has reflected in the 

unleashing of the prison system crisis, where the State of Unconstitutional 

Things was recognized in 2015, by the Federal Supreme Court, in ADPF nº 

347. To this end, it initially presents an approach on the subversion of the 

purpose of the penalty, then, dealing with the delegitimization of the penal 

system in the proposal of Eugênio Raúl Zaffaroni, in addition to explaining 

the phenomena of the naturalization of inequality in Brazil, disfigurement of 

the principles of equality and human dignity in the penal field, public 

invisibility and social humiliation according to the thought of the jurist 

Thiago Fabres de Carvalho. Next, Brazilian prison policy is examined, also 

presenting some factors that triggered the crisis in the prison system, such as 

the hate speech and the trivialization of prison sentences, understood as 

reasons for overcrowding. And, finally, we will deal with the State of 

Unconstitutional Things. Having made these considerations, updated data 

was presented on the prison situation in the post-recognition of State of 

Unconstitutional Things, investigating its effects in combating the violation of 

fundamental rights and guarantees of the prison population, in line, 

therefore, with the line of research, democracy, process and effectiveness of 

the law. With that, it is concluded that: a) despite the recognition of the State 

of Unconstitutional Things, the current numbers show that the precautionary 

measures granted in ADPF nº 347, did nothing to improve the prison syste m 

crisis; b) on the contrary, the massive damage to fundamental rights and 

guarantees has increased and has been aggravated with the emergence of the 

pandemic by Covid-19. 

 

KEYWORDS: right to punish; subcitizenship; prison system; State of 

Unconstitutional Things; fundamental rights. 
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1   INTRODUÇÃO 

O desenvolvimento da presente pesquisa alicerça-se em uma 

preocupação: o retrocesso das práticas punitivas no sistema penal brasileiro e 

seus reflexos no desencadeamento da crise do sistema prisional.   

Com base em uma análise teórico-jurídica a respeito da subversão da 

finalidade da pena, percebe-se que o punitivismo vem provocando um 

declínio ideológico e jurídico-legal, através do constante aumento nos 

decretos de prisão privativa de liberdade, como medida apta a inibir o 

aumento da criminalidade e do completo abandono do sistema prisional que , 

funciona, desde muito tempo, em condições absolutamente precárias. 

Nas sociedades capitalistas, o papel desempenhado pelo sistema de 

justiça penal, fora desvendado por uma “sociologia da sociedade punitiva” na 

qual o delito aparece como um objeto intimamente ligado ao processo de 

socialização dos indivíduos, irremediavelmente, complexo, conflituoso e 

contraditório (CARVALHO, 2007).   

Segundo Dieter (2012, p. 1), a crítica criminológica do século XX 

concluiu que cada modo de produção adere a uma forma de punição mais 

adequada à sua preservação e desenvolvimento. No caso do Estado 

Capitalista, prevalece, fundamentalmente, a cominação, aplicação e execução 

da pena privativa de liberdade, mantendo assim a prisão no que Dieter (2012) 

chamou de “centro do arquipélago punitivo do Estado Capitalista”, 
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fundamentada pelos “discursos apologéticos, mistificadores ou cínicos – 

enfim, ideológicos” que acabam por racionalizar a repressão e legitimar as 

práticas punitivas, em atenção aos propósitos políticos imediatos. 

De acordo com, Casara (2008): 

A construção de uma sociedade pacífica e a redução dos crimes são 
promessas constantes, mas as políticas públicas postas em ação são 
adequadas à pós-democracia, desconsiderem os valores centrais à vida 
democrática. Valores, aliás, que os indivíduos foram levados a acreditar que 
são descartáveis, a racionalidade neoliberal apontam que os fins do mercado 
justificam os meios, por mais egoístas que sejam os fins visados (CASARA, 
2018, p. 145-146). 

A atuação dos sistemas punitivos, nominada por Zaffaroni (2001) de 

“genocídio em ato” é a antítese da sociedade democrática, fundada de acordo 

com as fontes imaginárias da igualdade e da dignidade humana.  

Como reflexo desse apego ao punitivismo, o sistema penitenciário 

brasileiro, que deveria destinar-se a ressocialização, vem enfrentando o mais 

terrível estágio de degradação institucional em virtude das incessantes 

omissões dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.  

Objetivando obter soluções para tal problemática, em 2015, o Partido 

Socialismo e Liberdade-PSOL, no Distrito Federal, propôs a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347, que se encontra em 

discussão no STF e tem como Relator o Ministro Marco Aurélio. Seu pedido 

consiste no reconhecimento da violação de direitos fundamentais da 

população carcerária e na consequente adoção de medidas capazes de reduzir 

os impactos resultantes dessa violação. 

A lesão a valores vitais, associados à superlotação e a capacidade dos 

presídios, fez com que o STF reconhecesse na ADPF nº 347 um Estado de 

Coisas Inconstitucional (ECI), no qual direitos e garantias fundamentais são 

violados, diariamente. Pouco tempo antes da propositura da ADPF em 

comento, segundo dados do INPOFEN, mais precisamente no mês de junho 

de 2014, havia 563.526 detentos aglomerados em prisões que podiam 

comportar na época, apenas 357.219 pessoas. 
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No início do julgamento das cautelares o Ministro Marco Aurélio, 

ponderou que o Brasil possuía, na época, a terceira maior população 

carcerária do mundo e destacou que: 

A falha no sistema é geral, ocorrendo a mais vasta violação dos direitos 
fundamentais dos detentos no tocante à dignidade da pessoa humana, aos 
princípios constitucionais e ferindo de morte, direitos adquiridos como o 
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e a Convenção contra a 
Tortura, além da própria Lei de Execução Penal (BRASIL, 2015c). 

Em 2020, portanto 05 anos após a Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 347, os dados do Departamento Penitenciário 

Nacional (DEPEN) em sua plataforma de informações – SISDEPEN, afirma 

que entre os anos de 2014 a 2020, o número de presos aumentou, 

significativamente, para 702.069. 

Desse total de 702.069, somados todos os regimes, 678.506 estão 

privados de liberdade e, contam, tão somente, com 446.738 vagas disponíveis, 

o que perfaz um déficit de 231.768 (BRASIL, 2020b).  

Nessa perspectiva, a ideia da pesquisa é aliar argumentos acerca da 

problemática enfrentada pelo sistema penal brasileiro, enquadrando-se, 

portanto, na área de concentração Fundamentos e efetividade do direito, que 

objetiva estudar suas bases fundantes, bem como de suas instituições e do 

próprio sistema de justiça destacando a importância de se analisar os 

propósitos da ADPF nº 347 e a decisão cautelar que reconheceu o Estado de 

Coisas Inconstitucional, investigando se este promoveu efeitos satisfatórios 

no combate à violação de direitos e garantias fundamentais da população 

carcerária, coadunando-se com a linha de pesquisa democracia, processo e 

efetividade do direito, pois aborda o tema a partir de uma visão teórica, 

filosófica e epistemológica, sem deixar de lado o caráter pragmático da 

legislação. 

 Utilizou-se como metodologia a pesquisa bibliográfica e documental. 

No que tange a pesquisa bibliográfica, buscou-se através do levantamento e 

leitura do material teórico que aborda a temática discutida, com base no 
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método hermenêutico que visa interpretar e discutir os principais aspectos 

acerca da subversão da finalidade da pena como reflexo do punitivismo no 

Brasil e a utilização do direito penal como gestão da subcidadania no Brasil , 

através do entendimento de Carvalho (2007). 

Dentro dos principais objetivos desta pesquisa encontram-se a 

demonstração de que nosso sistema penal contemporâneo pode ser 

comparado a uma máquina que trabalha em alto grau de seletividade, movida 

com total intenção de destruir algumas categorias étnicas e camadas de 

classes sociais, através do uso desenfreado das penas de prisão e da 

demonstração de que, mesmo após o reconhecimento do Estado de Coisas 

Inconstitucional na ADPF Nº 347, obteve-se pouca evolução para a solução da 

crise enfrentada pelo sistema carcerário. 

A questão central que se coloca é se realmente o reconhecimento do 

Estado de Coisa Inconstitucional reconhecido na ADPF nº 347, contribuiu 

para a melhoria da crise estabelecida no sistema carcerário brasileiro.  

O segundo capítulo destina-se a estudar a desvirtuação do poder 

punitivo do Estado como elemento desencadeador da crise do sistema 

carcerário. Por se tratar de um tema de altíssima abrangência, optou-se por 

utilizar como base o pensamento de Carvalho (2007), que trabalhou, mais 

especificamente, a utilização do sistema penal como mecanismo de gestão da 

subcidadadania no Brasil. Para sustentar a ideia do autor, procurou-se 

demonstrar suas concepções sobre os fenômenos da naturalização da 

desigualdade, invisibilidade pública e humilhação social na modernidade 

periférica.  

No entanto, antes de iniciar a abordagem sobre os estudos de Carvalho 

(2007), entendeu-se, por necessário, apresentar uma breve abordagem a 

respeito da subversão da finalidade da pena, através do entendimento de 

diversos doutrinadores e, como corolário, promoveu-se uma distinção entre o 

conceito de legalidade e legitimidade no âmbito jurídico-penal para explicar a 

perda de legitimidade do sistema penal, a luz do pensamento de Zaffaroni 

(2001). 
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No terceiro capítulo, o trabalho volta a atenção para a política 

carcerária do Brasil, a discussão estabelecida na Ação de Descumprimento de 

Preceito Fundamental Nº 347 e a política carcerária prisional. O primeiro 

tópico traça uma abordagem sobre a política criminal brasileira e o sistema 

prisional. A seguir aborda-se a prevalência do discurso do ódio e o 

consequente manejo desenfreado das penas de prisão que resultam na 

superlotação dos presídios, consolidando uma permanente supressão dos 

direitos e garantias fundamentais, para então tratar do Estado de Coisas 

Inconstitucional reconhecido na ADPF nº 347, apresentando seu conceito, 

pressupostos históricos, condições e principais críticas . 

Em seguida, o quarto capítulo procura apresentar uma análise de dados 

do sistema carcerário no pós-reconhecimento do Estado de Coisas 

Inconstitucional, no intuito de identificar se houve alguma mudança 

significativa no quadro de lesões massivas a direitos e garantias fundamentais 

dos presos, trazendo ainda uma breve abordagem sobre os impactos da 

pandemia pela Covid-19 no sistema carcerário e as medidas que já foram 

adotadas para seu enfrentamento.  
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